
ESTADO OO PARÁ
PREFEITURA ]IIUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

FUNt}o ilUilICIPAL DE SAÚDE

ANB(OI
TERMO DE REFERÊNCA

O Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos Carajás - PA, pessoa jurídica de direito público,

devidamente escrito no CNPJ-MF 11.903.35í/0001-29, com sede na Avenida JK, no 80, Centro -
Canaã dos Carajás - PA CEP: 68537- 000, representado neste ato pela Sr. Francisco Pereka da

Silva Neto, Secretário Municipal de Saúde, nomeado pela portaria 411/2024-GP, resolve

íormalizar a seguinte solicitação para Íins licitatórios, com o objeto mais abaixo descriminado,

amparado pela Lei n0 í4.133, de 10 de abril de 202Í, normas gerais de licitaÉo e contratação

para as AdministraSes Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da Uniã0, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios.

í, CONDIçÔES GERAIS DACONTRATAçÃO

1.1. Regisko de Preços para Futura e Eventual 'C,onlrataÉo de empresa

especializada para o fomecimento de carimbos auto enüntados, cópias de dtaves e serviços de

abertura de Íechaduras, conforme as demandas especiÍicas do Fundo Municipal de Saúde."

(Planllha Descrltlva)

No Lote 0í- Serviços GonÍecçâo de Carlmbos QUANT UNIDADE
VALOR

UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

'I
coNFECÇÃO DE CARTMBO AUTOMATICO CNPJ 40x60mm

ARTE A SER OEFINIDA PELA CONTRATANTE.
30 Unidade R$ 63,94 R$ í.9í8,20

2
coltrrcçÃo oe cARrMBo AUToMÁTlco No 301 10x27mm

ARTE A SER DEFINIDA PELA CONTRATANTE. 50 Unidâde R$ 40,97 Rl 2.048,50

3
coNFECÇÃO DE CARDtBO AUTOMÁT|CO N" 302

ARTE A SER DEFINIDA PELÂ CONTRATANTE.
200 Unidade R$ 46,99 R$ 9.398,00

4
aorlFEa6o or cARrMBo AUToMÁTrco N" 303

ARTE A SER DEFINIDA PELÂ CONTRATANTE.
'150 R$ 50,00 R$ 7.500,00

5
coNFEefo DE cARtMBo AUToMÁTtco N0 304 23x59mm

ARTE A SER DEFINIDA PELA CONTRATANTE. 120 Unidade R$ 55,32 R§ 6.638,40

b
coNFECÇÃO DE CARTMBO AUTOMÁTICO No 355 40x60mm

ARTE A SER DEFINIDA PELA CONTRATANTE.
80 Unidade R$ 65,33 R$ 5.226,40

7
CONFECÇ,qO DE CARIMBO M45 ARTE A SER DEFINIDA PEIá
CONTRÂTANTE.

30 Unidade R$ 61,67 R$ 1.850,í0
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20 Unidade R$ 70,00 R§ 1.400,00

R$ 3.488,í030 Unidade R$ 1 16,27ô CONFECÇÂO DE CARIMBO S I 5280D Datador aulo enünhdo com

placa para personalização de texto

R$ 4'r,67 R$ 2.083,5050 Unidade10

coNFEao-oDECARTMBo,MATERTALcoRPo:AcRlLICo,
MATERIAL BASE:BoRRACHA, COMPRIMENTO:38 MM,

LARGURA:'14 MM, TIPO:DE BOLSO.

ARTE A SER DEFINIDA PELA CONTRATANTE.

R$ 3.248,5011
CONFECÇÃO DE CARIMBO AUTOMÁTICO DATADOR N" 321

ARTE A SER DEFINIDA PELA CONTRÂTANTE. 50 Unidade R$ 64,97

80 Unidade R$ 34,89 R$ 2.791,20

CONFECÇÃO DE CARIMBO BASE PLASTICA Pequeno ATERIAL
CORPO: PúSTICO, MATERAL BÁSICO: BORRACHA,

COMPRIMENTO:06 CM, LARGURA:04 CM. TIPO:AUTO-
ENTINTADO COR: PRETA;

ARTE A SER DEFINIDA PELA CONTRATANTE.

13

coNFECÇÃO DE B0RR{CHA PARA CARtMBO, MoDELOS 301,
302, 304, 355 E C4O, CONFORME NECESSIDADE. A ESCOLHA
DO MOoELO ESpECIFICO pÀRA CONFECçÃO SERÁ DEFTNTDA

PELO CONTRATANTE, DENTRE AS OPçÕES INFORMADAS, DE
ACORDO COM A DEMANDA.

300 Unidade R$ 19,83 R$ 5.949,00

R$ 53.539,90TOTAL

No Lote 02- Serviços de chaveiro QUANT UNIOAOE
VALOR

UNITÂRIO
VALOR
TOTAL

1 CONFECÇÃO DE CONFECÇÃO DE CHAVES SIMPLES 416 Unidade RS 21,78 R§ 9.060,48

2 CONFECÇAO DE CONFECÇÃO DE CHAVES TETRA 20 Unidade R$ 28,67 R$ 573,40

3 CONFECÇÃO DE CHAVES DE GAVETA PARA ARMÃR]b 130 Unidade R$ 19,33 R$ 2.5í2,90

4
ABERTURA DE FECHADURA E FABRICAÇÃO DE CHAVE
SIMPLES, TETRA OU ARMARIO

300 Unidade R$ 41,67 R$ í2.50í,00
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SUBSTITUIÇÃO DE MIOLO DE FECHADURA, INCLUINDO O
FORNECTMENTO E TNSTALAÇÂO DO NoVO M|OLO COM

CHAVES SIMPLES. LINHA CLASSICA OU LINHA COMUM
(GRANDE OU PEQUENA), CONFORME A NECESSIDADE
INFORMADA PELA CONTRATANTE. O SERVIçO COMPREENDE
A RETRADA DO MIOLO ANTIGO, INSTALAÇÃO DO NOVO

COMPONENTE E TESTE DE FUNCIONAMENTO. O MODELO E
TAMANHO DO MIOLO SERÂO DEFINIDOS PELA CONTRATAI.ITE

NO MOMENIO DA EXECUÇÃo, DE ACORDO COM A
ESPECIFICIDADE DA FECHADURA EXISTENTE.

OBSERVAÇAO:
O SERVIÇO DEVERÁ INCLUIR, OBRIGATORIAMENIE, O

FORNECIMENIO DE NO MINIMO 02 (DUAS) CHAVES PARA

CADA MIOLO SUBSTITUIDO.

200 Unidade R$ 73,33 R$ 14.666,00

50 Unidade R$ 105,33 R$ 5.286,50o

SUBSTITUIÇÃO DE FECHADURA EM PORTA DE MADEIRA,

INCLUINDO A REMOÇÁO DA FECHADURA ANIIGA E A
INSTALAç{O DA NOVA FORNECIDA PELO CONTRÂTADO. A
NOVA FECHADURA DEVERA SER DO TIPO COMUM DE

EMBUTIR, COM CHAVE TIPO YALE OU TETRA, DE ACORDO

COM A NECESSIDADE INDICADA PELA CONTRATANTE NO

MOMENTO DA EXECUÇÁO DO SERVIÇO. SERAO ACEITAS

FECHADURAS DE MARCAS AMPLAMENTE UÍILIZADAS E
RECONHECIDAS NO MERCADO NACIONAL, TAIS COMO PADO,

STAM OU IMAB, OU EOUIVALENTE DE QUALIDADE

COMPROVADA

R$ 170,00 R$ 8.500,0050 Unidade7

SUBSTITUIÇÃO DE FECHADURA EM PORTÃO METÁ1rcO,

INCLUINDO A RÊMOÇÃO DA FECHADURA EXISTENTE E A
INSTALAÇÂO DA NOVA FORNECIOA PELO CONTRATADO. A
NOVA FECHADURA DEVERA SER COMPATIVEL COM PORTOES

METÁLICOS, PODENDO SER DO TIPO SOBREPOR OU DE

EMBUTIR, CONFORME A NECESSIDADE INFORMADA PELA

CONTRATANTE NO MOMENTO DA EXECUçAO DO SERVIÇO.

SERÃO ACEITAS FECHADURAS DE MARCAS AMPLAMENTE

RECONHECIDAS NO MERCADO NACIONAL, COMO PADO, STAM

OU IMAB, OU EQUIVALENTE DE QUALIDADE COMPROVADA.

OBSERVAÇÃO:
A DEFINIÇÃO DO MODELO DA FECHADURA SERA FElTA PELA

CONTRATANTE NO ATO DA EXECUÇÃo, CONSIDERANDO A
ESTRUTURA E AS CONDIÇOES OO PORTÃO.
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I

SUBSTITUIçÃO DE FECHADUfoq PARA PORTA DE VIDRO

TEMPERADO, INCLUINDO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DA

NOVA FECHADURA.
O SERVIÇO COMPREENDE A RETIRADA DA FECHADURA

ANTIGA, INSTALAÇÃO DA NOVA, REGULAGEM E TESTE DE

FUNCIONAMENTO, GAfuCNTINDO PLENA OPERAÇÃO DO

coNJUNTo. A NovA FECHADU&c DEVERÂ seR oe sogREpoR
oU EMBUTIDA, oBRIGAToRIAMENTE COMPATÍVEL COM

PORTAS DE VIDRO TEMPERADO DE ESPESSURA ENTRE 8 MM

E 10 MM, CoN.oRME o PADRÃO EXISTENTE NAS

INSTALAÇOES.
O MODELO DA FECHADURA SERq DEFINIDO PELA
CoNTRATANTE NO MoMENTo DA ExECUÇÃo Do SERVIÇo,

DENTRE As oPÇÕES DE USO COMUM E AMPLAMENTE
DISPONIVEIS NO MERCADO NACIONAL, DE MODOAATENDER
AS NEoESSTDADES especirtcRs on coNTRATANTE sEM
COMPROMETER A AMPLA COMPETITIVIDADE DO CERTAME.

oBSERVAÇÃo:
o SERVIÇo DEVERÁ NCLUIR, OBRIGATORIAMENTE, o
FORNECTMENTo DE NO MTNTMO 02 (DUAS) CHAVES PARA
oADA FEoHADURA suasrrruioR.

60 Unidade R$ 103,43 R$ 6.205,80
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1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo,

conforme Decreto no 10.8í8, de 27 de setembro de 2021.

1,3. O prazo de vigência da ata de registo de preço será de 'l (um) ano e poderá ser

pronogada, por igual período, desde qua mmprovado o preço vantajoso, na forma do

artigo 84 da Lei n" 14.'133, de 202í.

'1,4. Em consonância mm o art. 106 e 107 da Lei no 14.133f2021, o presente

contrato poderá ser pronogado sucessivamente, rêspeitada a ügência máxima decenal

(10 anos), desde que haja previsão naste Termo de Referência e que a autoridadê

competenlê ateslê que as condiÉês e os preços permanocem vântâjosos para a
Administração.

í.5. Em conformidade com o arl. 60, inciso XV, da Lei no í4.í33/2021, os

serviços/fomecimentos objeto deste Termo de ReÍerência são considerados continuos,

tendo êm vista que, pela sua essencialldade, üsam alender à necessidade pública de

fornn permanente e contínua, por mais de um exercício Íinanceiro, assegurando a

integridade do patrimônio público/o Íuncionamento das atiüdades Ínalísücas deste

órgão/entidade.

l-*TE=*r"
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í.6. ConÍorms preconiza os Art. 47 da lei complementat 12312006 e suas altera$es
posteriores, nas contralaÉês públlcas da administração direh e indireta, autárquica e

fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado e

simpliÍicado para as micrcempresas e empresas de pequeno porte objetivando a

pÍomoÉo do desenvolümento emnômico e social no âmbilo municipal e regional, a

amplia@o da eficiência das politicas públicas e o incentivo à inovaÉo têcnológica.

2,'l'. A Fundamenhfio da Contrata$o e de seus quantitativos encontra-se

pormenorizada em tópico especírico dos Esfudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo

de ReÍarência.

3.

VIDA DO

DESCRTÇÁO DA S0LUçÃ0 CoMO UM TODO CONSTDERADO O C|CLo DE

OBJETO E ESPECIFICAçÃO DO PRODUTO

3.1. A empresa contralada será responsável por fomecer os itens da planilha

descritiva para atendêr às necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos

Carajás, no esbdo do Pará. Ao longo do cido de vida do obieto, a empresa contratada

deveÉ garantir a qualidade e a eficiência do serviço prestado, cumprindo com os prazos e

as especiflcaSes estabelecidas neste teÍmo.

4. REQUTSTTOSDACONTRATAçÂO

4.1. Subcontratação

4,1,1, Não é admiüda a subcontrata$o do objeto licitatório.

4,12, Em condi$es para atendimento as determinaÉes do artigo 48 da lei

12312006, deverá a(s) empresa(s) que vence(em) o cerlamo, caso não sejam

enquadradas como microempresas ou empÍesas de pequeno porte, realiza(em) a

subonhatat'o de miooempresa ou emprcsa de pequeno porte.

4,í,3. Vistoria:

1,11, Para o mnhecimento pleno das condi@es e peculiaridades do obieto a

sêr contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realizâÉo de visloria

prêüa, acompanhado por servidor designado pa.a essê Íim, de segunda à sexta-

feira, das 08:00 horas às 17:00 horas na Secretaria Municipal de Saúde localizada

na Av. JK, no 80, Baino Cenho.
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4.1,5. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia úül sêguinte ao da publicação do

Edital, estendendo-se atá o dia útil anterior à data prevista pâra a abertura da

sessão pública.

4,í,6. Para a vistoria o licitante, ou o seu reptesentante legal, dêverá estar

davidamente identiÍicado, apresentando documento de identidade civil e documento

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da visloria.

4.1,7. Quando optar pela vistoria: o licitante deverá apresentar Atestado de

Vistoria Íacultativa, assinado pelo servidor responsável.

4.1.8. Quando optar por não realizar a vistoria: o licitante deverá apresentar

Declaração de qua tomou conhecimento dê todas as inÍorma@es e das condiÉes
locais para o cumprimento das obriga$es objeto da licitaçao.

4,'1,9. Os conconentes não poderão alEar o desconhecimênto das condiçoes

e grau de dificuldades existentes mmo justificativa para se eximir das obriga@es

assumidas em deconência deste Termo de Referência, renunciando desde já o
direito de questionar isso futuramente;

4.1,10. Em nenhuma hipótese a CONTRATANTE aceilará posteriores

alegaSes com base em desconhecimento de quaisquêr detalhes que poderiam ser

obtidos com a vistoria, devendo a empresa vencedora assumir os ônus dos serviços

deconenles.

5. MODELO DE EXECUçÃO DOOBJETO

5.'1. A execução do objelo seguirá a seguinte dinâmica:

5.2. O Fundo Municipal de Saúde solicitará os serviços mnÍorme a denunda por

meio de ordens de sêrviço. A empresa contralada deverá estar preparada para atender a

essas chamadas no prazo máxinn de 2 (duas) horas após a coleta da ordem de serviço.

O cumprimento desse prazo ê essencial para garanür a eficácia e a agilidade na prestafo
da seruiços, especialmenle em situages emergenciais. A empresa deve garantk a

disponibilidada de pessoal e recursos necessários para atender prontamente a todas as
prestaçoes faitas pelo Fundo Municipal de Saúde.

5.1. Prestação de Serviços: Os serviços de aberfura de íechaduras devem ser

realizados conÍorme a demanda, com alendimento imediato para situaÉes emergenciais.

A empresa deve estar equipada com fenamentas de acompanhamento e garantir a
execufro eficiente dos sêrviços.

5,2, Fornecimento de Produtos: A empresa deverá íomecer os carimbos

autoentintados e ópias de chaves conÍorme as especificaSes e espêcificaÉes do
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contato. A entrega deve ser feita no local e dentro dos prazos estipulados, com a

doqimentaÉo adequada para conferência s acessível.

5,3. Ao receber os produtos, o Fundo Municipal de Saúde irá verficar se os bens

recebidos se estão em conformidade com as especifica@es do conlrato realizado. A

coleta será formalizada mediante emissão de um Termo de Recebimenlo e AceitaÉo.

5.1. Qualquer não confurmidade identilicada durante a inspeção será comunicada à

emprêsa contratada para que sejam tomadas as medidas conelivas possiveis.

5.5, Caso sejam idenüficadas deficiências ou probtemas durante a execuio dos

serviços, a empresa contratada deveÉ realizar os ajustes necessários no prazo de 2

horas sem cuslo adicional para o Fundo Municipal de Saúde.

5.6. Cumprlmento de Prazog: A empresa deve cumprir todos os prazos

estabelecídos no contrato, com enhega de produtos e execuÉo de seÍviços dentro dos

períodos acordados.

5.7. Local da entrega:

5,8. As entregas rsferentes ao objeto deverão ser efetuadas no AlmoxariÍado da

Secretaria Municipal de Saúde, localizado na Rua Macapá, S/no Quadra 009 Lote 033,

Residencial Park dos Carajás em Canaã dos Caraiás - PA, de segunda-íeira a sexta-Íeira

das 08:00 horas a 14:00 horas.

5.9. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo

com as especiÍica@s constantes no TêÍmo de Referência e na pÍoposla, devendo ser

substiluídos no prazo de 2 (duas) horas, a conlar da notiÍica$o da mntratada, às suas

cuslas, sem prejuízo da aplicafro das penalidades.

5.10. O recebimento provisorio ou deÍinitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança do seÍviço nem a responsabilidade étim-proÍissional pela

perÍeita execuÉo do contrato.

5.11. A responsabilidade pelo deslocamento da empresa para a realiza$o dos

serviços ou entrega dos produtos será dê total responsabilidade da contratada. A empresa

deve estar ciente de que poderá ser necessária para prestar serviços ou entregas em

áreas rurais do município de Canaã dos Carajás-PA. A empresa deve garantir que dispõe

de meios adequados e recursos necessários para a localização e execuÉo dos serviços

em qualquer localidade dentro da lurisdifro do Fundo Municipal de Saúde, incluindo as

zonas rurais.

6, MODELO DE GESTÃO DOCONTRATO

6.í. O contrato deverá ser executado íelmente pelas partes, de amrdo com as

cláusulas avsnçadas e as normas da Lei n0 14.133, de 2021, e eÂda parte responderá

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisa@o ou suspensão do contrato, o

cronograma de execufio será pronogado automaticamente pelo tempo corÍespondenta,

anoladas tais circunstâncias mediante simples aposüla.

6.3. O órgão ou entidade poderá @nvocaÍ representante da empresa para adoção

de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)

do contÍato, ou pelos respec{ivos substitutos (Lei no 14.'133, de 2021, art. 1í7, caput).

6.5. O fiscal técnico do mntrato acompanhará a execução do contrato, para que

sejam cumprftlas todas as condi@es estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os

melhores resultados para a Administraçã0. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 22, Vl);

6,6. O fiscal tócnico do contrato anotaÉ no historico de gersnciamento do conbato

todas as oconências relacionadas à execu$o do contrato, com a desqiÉo do que Íor

necessário para a regularizaSo das Íaltas ou dos defeitos observados. (Lêi no 14.133, de

2021,art.1í7, §10, e Decreto no 11.246, de2022,an.22,11)i

6.7. ldenÍficada qualquer inexaüdão ou iregularidade, o Íiscal tâyrico do contrato

emitirá notificaçoes para a coneção da exeorção do conúato, determinando prazo para a

coneção. (Decreto n0 11.246, de 2022, arl. 22, lll);

6.8. O Íiscal tácnico do conkato inÍormará ao gestor do contato, em têmpo hábil, a

situaÉo que demandar decisão ou adoçáo de nedidas que ullrapassem sua

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

(Decreto no 1 1 .24ô , de 2022, an.22,lY);

6.9. No caso de oconências que possam inviabilizar a execução do contrato nas

datas aprazadas, o fiscal tácn:co do contrato comunicará o fato imediatanEntê ao gestor

do contrato. (Decreto no í í.246 , de 2022, arl.22,Yl;

6.10. O Íiscal tácnico do contralo comunicará ao gestor do confato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com üstas à lempestiva renovação ou à
prorrogação contratual (Deueto no I 'l .246, de 2022, aí 22,Yll).

6.íí. O gestor do contralo acompanhará os registros realizados pelos fiscais do

contlato, de todas as oconências relacionadas à execuSo do contrato e as medidas

adotadas, inÍormando, se Íor o caso, à autorirlade superior àquelas que ultrapassarem a

sua competência. (Decreto no 11.246, de2022,an.21,11).

6,12, O Íiscal administrativo do contrato veriÍicará a manutênção das condi@s de

habilitação da contratada, ammpanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas

e a formalização de aposülamênto e termos aditivos, solicitando quaisquer doormentos

comprobatórios pêrtinêntes, caso necesúrio (Art. 23, le ll, do Decreto no'lí.246, de

2022).
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6.13. Caso oclnam descumprimento das obrigaSes conkatuais, o fiscal

administrativo do contrato atuaÉ tempeslivamente na solução do problema, reportando ao
gestor do contrato para quê tome as providências cabíveis, quando ullrapassar a sua

competância; (Decreto no 11.246, de 2022, art.23, lV).

6.í4. O gestoÍ do contrato coordênará a atualizafio do processo de

acompanhamenlo e fiscalizaÉo do contrato contendo todos os registros formais da

exscuÉo no histórico de gerênciamento do contrato, a exemplo da ordem de servi@, do

ÍogistÍo de ocoÍÍâncias, das atleraÉes e das pronoga@es contratuais, elaboÍando

rolatório com vishs à veÍificagão da necessidade de adequa@es do contralo para fins de

alendimento da finalidade da adminislra@0. (Decteto no 11.246, de 2022, aÍt. 21, lV).

6.í5. O gesbr do contrato acompanhará a manutenÉo das condi@s de habilitaÉo

da ontratada, para Íins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas

que obstem o íuxo normal da liquidação e do pagamento da despesa ro relatório de

riscos evêntuais. (Decreto no 1'1.246, de 2022, art. 21, lll).

6.í6. O gestor do contrato emitirá documanto comprobatôrio da avaliação realizada

pelos fiscais técnico, adminbtralivo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçoes

assumidas pelo contratado, com menÉo ao seu desempenho na exeorção contratual,

baseado nos indicadores objetÍvamente deÍnidos e aferidos, e a eventuais penalidades

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçoes.

(Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, Vlll).

6.'17. O gestor do clntÍato tomaÉ prwidências para a furmaliza$o de processo

administrativo de responsabilizaÉo para fins de aplicação de sanÉes, a ser conduzido

pela comissão de que lrata o art. Í58 da Lei n0 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo

setor com crmpetência paÍa tal, conforme o caso. (Decreto no 11.246,de2022,aft,21,X]r.

6.18. O fiscal adminisfalivo do contrato comunicaÉ ao gestor do contrato, em tempo

hábil, o término do contÍato sob sua responsabitidade, com vistas à tempestiva renovaÉo

ou pronoga$o contratual. (Deoeto no 11.246, de 2022, ul.22,Yll).

6.í9. 0 gestor do conkato deverá elaborar relatório Íinal com infoma$es sobre a

conseflção dos objetivos que tenham lustiÍcado a contrataÉo e eventuais condulas a

serem adotadas para o aprimoramento das atiüdades da Adminiskaçã0. (Dêcreto no

I 1.246, de 2022, art. 2í, Vl).

6,20. O gestor do contrato deverá enviar a documêntaÉo pertinente ao setor de

conkatos para a formalização dos procedimentos de liquidação ê pagamento, no valor

dimensionado pela fiscalização e gestão nos tormos do contrato.
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l.'.t. LrourDAçÃo

7 ,2, Apresentar, mensalmente, ralatório das atividades executadas juntaÍnenta com a

Nota Fiscal - Fatura.

7.3. Recebida a Nola Fiscal ou documento de cobrança equivalente, conerá o prazo

de dez dias úteis para fins de liquidação, na Íorma desta seção, pronogáveis por igual

paríodo, nos termos do art. 70, §20 da lnskução Normativa SEGES/ME no 7712022.

7,4, O prazo de quo trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de pronogaçã0, nos elsos de contrataÉês deconentes de despesas o.rjos

valores não ullrapassem o limite de que trata o inciso ll do arl. 75 da Lei no'14.133, de

2021.

7.5. Para fins de liquidaçã0, o setor competente deve verificar se a Noh Fiscal ou

Fatura apresentada exprêssa os elementos necessários e essenciais do doarmento, tais

como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissâo;

c) os dados do contrato e do órgão CONTRÂTANTE;

d) o periodo respactivo de execução do conlÍato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retençoes tributáías cabiveis.

g) medição comprobatória

7.5.í. Havendo eno na aprêssntaÉo da Nota Fisca Fatura, ou circunstância

que impeça a liquidação da despesa, esta Íicârá sobrestada até que o

CONTRATADO providencie as m€didas saneadoras, reiniciando-se o prazo apos a

comprovafio da regularizagão da situação, sem ônus à C0NTRATANTE.

7.6. PRAZO DE PAGAI'ENTO

7,6,1. O pagamento será eÍetuado no prazo máximo de até dez dias úteis,

contados da finalização da liquidação da despesa, conÍorme seção anterior, ros
termos da lnstrução Normativa SEGESiME no 77 , de 2022.

7,7, FORMA DE PAGAMENTO

7,7,1, O pagamento será realizado através dê ordem bancária, para crédito em

banco, agância e conta conente indicados pelo CONTRATADO.
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7.7 2. Será considerada data do pagamento o dia em que mnstar como

emitida a ordem bancária para pagamento.

7.7.3, Quando do pagamenlo, será eÊtuada a retenção kibutária preüsta na

legislação aplicavel.

7.7.4, lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha,

quando houver, serão retidos na fonle, quando da realiza$o do pagamento, os

percentuais eshbelecidos na legislaÉo vigente.

7,7,5. O CONTRATADO regularmente oplante pelo Simples Nacional, nos

termos da Lei Complementar n0 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária

quanto aos impostos e conkibui@es abrangidos por aquele regime. No enhnlo, o

pagamento ficará condicionado à apresentafio de comprovaçã0, por meio de

doomento olicial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

DO REÀ'USTE

8.1. Para readequar os valores contratados inicialmenle às variages de mercado e

evitar o encolhimento do contrato e, por conseguinte, o poder de compra da

administraçã0, necessário se faz a previsão de reajuste anual. Face a possibilidade de

aumento de preços, o valor contratado pderá ser reajustado anualmente, na ausência de

índice de reajuste específico, será utilizado o lndicador Geral de Preps- IGP do Portal

Fundafr o Getúlio Vargas-FVG.

8,2, O reajuste dê que trata o subitem anterior poderá ser solicitado pela contratanle,

ou pela contrabda, mediante apresentação de justificativa que comprove a necessidade,

cuja autorizafro deve emanar da autoridade competente.

8.3. O indice a ser aplicado será aquele rêsultado da soma relativa aos 12 meses de

vigência.

9, FORMAE CRlTÉRloS DESELEçÃO DO FORNECEDOR

9.í, O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a foÍma ELETRÔNICA, com adoSo do critério

de julgamento pelo MENOR PREçO Nesta senda, cabe à licitante ofeÍtar sua prcposta

conÍorme sua realidade econômica, cabendo à presente Equipe de Pregão tão somente

garantir a ampla conconôncia no cerlame, e prezar pelo alcance da proposta mais

vantajosa.

9.2. HabilitaÉo

9.2,1. ComprovaÉo de aptidão para desempenho de atividades pertinente e

mmpativel em características e quantidades com o objeto da licitaçao através da
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apresêntação de, no minimo, a 0'l (um) atestado de desempenho anterior, fornecido

poÍ pêssoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da capacidade

técnica para atendimento ao objeto da presente licitaÉo, que apresentem no

mínimo as seguintes inÍormaSes: identiÍicaçáo da pessoa juridica emilente, nome e

cargo do signatário, endereço complato do emilente, periodo de vigência do

mntrato, objeto contratual, itens e quantitativos execrtados o outras que entêndâ

necessâria;

9,2.2. Para atendimento do inciso antarior, serâo aceitos atestados mm
quantidades minimas de 50% (cinquenta por cento), sendo ac€ito o somatódo de

atestados de capacidade técnica.

9,2.3. O(s) atestado(s) deverá(áo) possuir inÍormaÉes suficiente para

qualificar e quantiÍicar o fomecimento, obieto deste pregã0, bem como possibilitar a

administração confirmar sua veracidade junto ao(s) emisso(es) do(s) atestado(s). A

licitante deveÉ disponibilizará de todas as informa@es necessárias à comprovafro

da legitimidade dos atestados apresentados, endereço atual da contratanle,

teleÍone e e-mail atual.

.IO. RESPONSABILIDADESDACONTRATADA

10.1. Todas as obrigaçoes da CONTRATADA deverão ser respeitdas integralmente

por seus prestadores de serviço.

10.2. A qualquer tempo, a CONTRATANTE, desde que devidamente justificado, pode

solicitar a substituição do prestador de serviço da CONTRATADA. Tal ação deverá ser

realizada num prazo máximo de í0 (dez) dias corridos, sem quaisquer custos adicionais

para a CONTRATANTE.

í0.3. Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às

reclamaçoes de seus serviços, sanando-as no menor tempo possível.

10.4. Responsabilizar-se por eventuais paralisaÉes dos serviços, por parte dos seus

empregados, sêm repasse de qualquer ônus à CONTRATANTE, para que não haja

interupção dos serviços prestados.

10.5. Responder por danos causados diretamente à CONTRATANTE, deconentes de

sra culpa ou dolo na exocuÉo do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela CONTRATANTE.
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í0.6. Arcar com todas as despesas, diretas ol indiretas, impostos, taxas, Íretes,

encargos, royalties, deconentes da execufio do servÍço, sem qualquer ônus para o Fundo

Municipal de Saúde de Canaã dos Carajás.

10,7, Manter a compaübilidade com as obriga$es assumidas durante todo o processo

deste serviço.

í0.9. Responsabilizar-se pelos danos causados direlamente à Administra$o ou a
tercsiros, deconente de sua culpa ou dolo alé â entrega dos serviços.

10.10, Responsabilizar-se pela iêl execuÉo dos serviços no prazo estabelecido.

10.1'1. Preslar lodos os esclarccimenlos que forem solicitados pela Administração,

duranle a execuÉo deste serviço.

11. DAGARANTIA

11.1. Todos os serviços exeo.Íados deverão possuir garantia de qualidade, de acordo

com o Cód§o de DeÍesa do Consumidor.

12, RESPONSABILIDADESDOCONTRATANTE

12,1, Rejeitar os resultados que não estejam de acordo e que não atendam aos

ÍEUisitos conslantes das especifica$es dos seMços;

12,2, Efefuar o pagaÍnento na forma e no prazo astabelecido no Contrato e/ou

Empenho.

í3. PENALTDADES E SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS

í3.1. A licilante vencedora está sujeita à mulla de 0,50/o (zerc vírgula cinco por cento)

sobre o valor total do contalo por dia por descumprimento de obrigaçoes fixadas neste

termo de referência. A multa lem de ser recolhida pela licitante vencedora no prazo

máximo de 15 (quinze) dias, conhdos da comunica$o.

'13.2, Peta inexeflção total ou parcial do objeto deste Progão, a Administração podeÉ

garanüda a prêvia deÍesa, aplbar à licitanle vencedora as seguintes sanÉes:
r' Advertência;
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r' Multa de í0% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecu@o total do objeto contratado, recolhida no prazo d6 15 (quinze) dias, contâdo da

comunicação oÍicial;

{ Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar

com a Administração, pêlo prazo de até 05 (cinco) anos.

13.3. Ficará impedida de licitar e de contrahr com a Administração Pública, pelo prazo

de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defêsa, ênquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou atá que seja promovida a reabilihÉo
perante a prôpria autoridade que

aplimu a penalidade, a licitanta que:

r' Deixar de assinar o contrato;

r' Ensejar o retardamento da êxecuÉo do objeto deste termo de referência;

/ Não manüver a proposta, injustificadamente;

/ Comportar-se de modo inidôneo;

/ Fizer declaraÉo falsa;

/ Cometer fraude fiscal;

/ Falhar cu fraudar na execução do conkato.

13.4. As san@es de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a

Administraçao Pública poderá ser aplicada à licitante vencedora juntamente com a de

multa, desconlando€ dos pagamontos a serem efetuados.

14. ESTTMATTVAS DOVALOR DA CONTRATAçÂO

14.1. O valor máximo proposto foi obtido após ampla pesquisa no banco da preços.

14,2. 0 valor máximo estipulado pelo Fundo Municipal de Saúde pâra a contÍatação á

de R$ 1'12.825,98 (cento a doza mil oitocentos e vinte e cinco r6ais e noventa e oito centavos).

Este valor reprêsênta o limita financeiro para as aquisiSes, garantindo que as despesas sejam

incluídas no orçamento disponível

'15.1. As despesas sêrão pagas com os recursos próprios do Fundo Municipal de

Saúde, por se tÍalaÍ de Sistama de Registro da Preços (SRP) a indicação orçamentaria

será Íeila no momento de lavratura do conkato.
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